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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.1. Portaria nº 84, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008, e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
 R E S O L V E: 
 
Art. 1° Dispensar SIMONE MARIA DA SILVA SALGADO, matrícula SIAPE nº 

0172897, da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE no sistema SISG, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

ALBERTO ALVES 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.2. Portaria nº 85, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008 e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° Conceder a EUGÊNIO DA COSTA ARSKY, matrícula SIAPE n° 1540818, 

a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração 
Pública Federal – GSISTE, no sistema SISG, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ALBERTO ALVES 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.3. Portaria nº 86, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008 e as Portarias nos 276, de 17 de 
maio de 2013, da Secretaria do Tesouro Nacional, e 260, de 20 de setembro de 2013, do 
Ministério do Turismo, 

 
 R E S O L V E: 
 
Art. 1° Dispensar EUGÊNIO DA COSTA ARSKY, matrícula SIAPE nº 1540818, 

da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração 
Pública Federal – GSISTE no sistema MPEOF, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ALBERTO ALVES 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.4. Portaria nº 87, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008 e as Portarias nos 276, de 17 de 
maio de 2013, da Secretaria do Tesouro Nacional, e 260, de 20 de setembro de 2013, do 
Ministério do Turismo,   

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° Conceder a DIOGO GONÇALVES MACHADO, matrícula SIAPE n° 

2522522, a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE, no sistema MPEOF, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

ALBERTO ALVES 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.5. Portaria nº 88, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008, e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
 R E S O L V E: 
 
Art. 1° Dispensar DIOGO GONÇALVES MACHADO, matrícula SIAPE nº 2522522, 

da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração 
Pública Federal – GSISTE no sistema SISG, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ALBERTO ALVES 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.6. Portaria nº 89, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008 e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° Conceder a JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA GOMES, matrícula SIAPE n° 

2146570, a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE, no sistema SISG, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ALBERTO ALVES 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.7. Portaria nº 90, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008, e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
 R E S O L V E: 
 
Art. 1° Dispensar PRISCILA DE ABREU SIQUEIRA ARAÚJO, matrícula SIAPE nº 

1922379, da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE no sistema SISG, NA. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ALBERTO ALVES 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.8. Portaria nº 91, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008 e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° Conceder a YARA MARIA CUEVA, matrícula SIAPE n° 1642376, a 

Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública 
Federal – GSISTE, no sistema SISG, NA. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ALBERTO ALVES 
  



Edição Especial de Março – Ano XIV 

Brasília-DF, 28 de março de 2016 

 

11 

1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.9. Portaria nº 92, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008, e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
 R E S O L V E: 
 
Art. 1° Dispensar YARA MARIA CUEVA, matrícula SIAPE nº 1642376, da 

Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública 
Federal – GSISTE no sistema SIPEC, NA. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ALBERTO ALVES 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.10. Portaria nº 93, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008 e as Portarias nos 276, de 17 de 
maio de 2013, da Secretaria do Tesouro Nacional, e 260, de 20 de setembro de 2013, do 
Ministério do Turismo, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° Conceder a LEANDRO LIMA MENDES, matrícula SIAPE n° 1920601, a 

Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública 
Federal – GSISTE, no sistema MPPFS, NI. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ALBERTO ALVES 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.11. Portaria nº 94, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008, e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
 R E S O L V E: 
 
Art. 1° Dispensar VANDERLY RAMOS VENTURA DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 

1921307, da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE no sistema SISG, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ALBERTO ALVES 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.12. Portaria nº 95, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008 e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° Conceder a LEANDRO OLIVEIRA LAGO, matrícula SIAPE n° 2171041, a 

Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública 
Federal – GSISTE, no sistema SISG, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ALBERTO ALVES 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.13. Portaria nº 96, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008, e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
 R E S O L V E: 
 
Art. 1° Dispensar BRUNO GOMES DE FIGUEIREDO, matrícula SIAPE nº 

1657296, da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE no sistema SISG, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ALBERTO ALVES 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.14. Portaria nº 97, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008 e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° Conceder a LEONARDO DE SENA MARQUINE, matrícula SIAPE n° 

1549310, a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE, no sistema SISG, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ALBERTO ALVES 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.15. Portaria nº 98, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008 e as Portarias nos 276, de 17 de 
maio de 2013, da Secretaria do Tesouro Nacional, e 260, de 20 de setembro de 2013, do 
Ministério do Turismo,  

 
 R E S O L V E: 
 
Art. 1° Dispensar LEONARDO DE SENA MARQUINE, matrícula SIAPE nº 

1549310, da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE no sistema MPPFS, NI. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ALBERTO ALVES 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.16. Portaria nº 99, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008 e as Portarias nos 276, de 17 de 
maio de 2013, da Secretaria do Tesouro Nacional, e 260, de 20 de setembro de 2013, do 
Ministério do Turismo,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° Conceder a BRUNO GOMES DE FIGUEIREDO, matrícula SIAPE n° 

1657296, a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE, no sistema MPPFS, NI. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ALBERTO ALVES 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.17. Portaria nº 100, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008, e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
 R E S O L V E: 
 
Art. 1° Dispensar LUDMILA RODRIGUES PEREIRA MACHADO, matrícula SIAPE 

nº 1543392, da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE no sistema SPO, NA. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ALBERTO ALVES 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.18. Portaria nº 101, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008 e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° Conceder a CAMILA DE SOUSA NOLASCO, matrícula SIAPE n° 1627556, 

a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração 
Pública Federal – GSISTE, no sistema SPO, NA. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ALBERTO ALVES 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.19. Portaria nº 102, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008, e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
 R E S O L V E: 
 
Art. 1° Dispensar LUZIANE BARROS DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 

1923530, da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE no sistema SISG, NI. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ALBERTO ALVES 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.20. Portaria nº 103, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008 e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° Conceder a LUDMILA RODRIGUES PEREIRA MACHADO, matrícula SIAPE 

n° 1543392, a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE, no sistema SISG, NI. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.21. Portaria nº 104, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008, e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
 R E S O L V E: 
 
Art. 1° Dispensar RENAN CÁSSIUS MENDES SOUZA, matrícula SIAPE nº 

1891232, da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE no sistema SISG, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.22. Portaria nº 105, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008 e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° Conceder a PEDRO HENRIQUE TELES DE CARVALHO, matrícula SIAPE 

n° 2138385, a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE, no sistema SISG, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.23. Portaria nº 106, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008, e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
 R E S O L V E: 
 
Art. 1° Dispensar ELISA MIDORI OKAMURA, matrícula SIAPE nº 0439625, da 

Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública 
Federal – GSISTE no sistema SIPEC, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.24. Portaria nº 107, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008 e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° Conceder a ALYSSON DE CARVALHO PINHEIRO LAGO, matrícula SIAPE 

n° 1937985, a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE, no sistema SIPEC, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.25. Portaria nº 108, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008, e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
 R E S O L V E: 
 
Art. 1° Dispensar ALYSSON DE CARVALHO PINHEIRO LAGO, matrícula SIAPE 

nº 1937985, da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE no sistema SISG, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.26. Portaria nº 109, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008 e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° Conceder a JULIANA SOUZA DE GOIS E PAGLIA, matrícula SIAPE n° 

2138403, a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE, no sistema SISG, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.27. Portaria nº 110, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008, e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
 R E S O L V E: 
 
Art. 1° Dispensar ALBERTO RAIMUNDO PESSANHA, matrícula SIAPE nº 

0439669, da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE no sistema SIPEC, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.28. Portaria nº 111, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008 e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° Conceder a SHEILA SIQUEIRA DA SILVA BORGES, matrícula SIAPE n° 

1648640, a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE, no sistema SIPEC, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.29. Portaria nº 112, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008, e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
 R E S O L V E: 
 
Art. 1° Dispensar SHEILA SIQUEIRA DA SILVA BORGES, matrícula SIAPE nº 

1648640, da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE no sistema SISG, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.30. Portaria nº 113, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008 e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° Conceder a ROBERTO DE PAULA PINTO, matrícula SIAPE n° 1891362, 

a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração 
Pública Federal – GSISTE, no sistema SISG, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.31. Portaria nº 114, de 28 de março de 2016. 
 
 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008, e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
 R E S O L V E: 
 
Art. 1° Dispensar RODRIGO DOS REIS SORATO, matrícula SIAPE nº 1890956, 

da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração 
Pública Federal – GSISTE no sistema SISG, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.32. Portaria nº 115, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008 e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° Conceder a THAISE NAIARA DE SOUSA SILVA, matrícula SIAPE n° 

2138415, a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE, no sistema SISG, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.33. Portaria nº 116, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008, e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
 R E S O L V E: 
 
Art. 1° Dispensar NEUZI DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 

7219989, da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE no sistema SISG, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.34. Portaria nº 117, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008 e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° Conceder a DANILO GUEDES VELOSO, matrícula SIAPE n° 2138251, a 

Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública 
Federal – GSISTE, no sistema SISG, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.35. Portaria nº 118, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008, e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
 R E S O L V E: 
 
Art. 1° Dispensar DANILO GUEDES VELOSO, matrícula SIAPE nº 2138251, da 

Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública 
Federal – GSISTE no sistema SISG, NA. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.36. Portaria nº 119, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008 e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° Conceder a SARAH PORTO DOS ANJOS, matrícula SIAPE n° 1924661, 

a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração 
Pública Federal – GSISTE, no sistema SISG, NA. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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1.  Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.37. Portaria nº 120, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008, e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
 R E S O L V E: 
 
Art. 1° Dispensar MARIA JOSÉ RIBEIRO CUSTÓDIO, matrícula SIAPE nº 

1164014, da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE no sistema SISG, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.38. Portaria nº 121, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008 e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° Conceder a HUMBERTO CARNEIRO RAMOS JUNIOR, matrícula SIAPE 

n° 1917924, a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE, no sistema SISG, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.39. Portaria nº 122, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008, e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
 R E S O L V E: 
 
Art. 1° Dispensar HUMBERTO CARNEIRO RAMOS JUNIOR, matrícula SIAPE nº 

1917924, da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE no sistema SISG, NA. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.40. Portaria nº 123, de 28 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008 e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° Conceder a MARIA JOSÉ RIBEIRO CUSTÓDIO, matrícula SIAPE n° 

1164014, a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE, no sistema SISG, NA. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.41. Portaria nº 124, de 28 de março de 2016. 
 
 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008 e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° Conceder a NEUZI DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 

7219989, da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal – GSISTE no sistema SIPEC, NA. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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